
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

INFORMAÇÃO Nº 7036 - TRE-PE/PRES/DG/SCONT/COAD/SESAD

 
   Para fins de publicação no Portal da Transparência, segue informação, referente ao custo médio estimado da contratação direta por inegixibilidade, cujo extrato do Contrato nº 105/2024 foi
divulgado no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas),  do dia 25/07/2024 - Processo SEI  0004115-40.2023.6.17.8000:
 
         Soluções disponíveis no mercado
          A Diplomação é a Sessão Solene mais importante da Justiça Eleitoral, momento em que se atesta que o candidato ou a candidata foi efetivamente eleito ou eleita pelo povo e, por isso, está
apto ou apta a tomar posse no cargo.
Nessa ocasião, ocorre a entrega dos diplomas, que são assinados, nas Eleições Municipais, pelo presidente da junta eleitoral.
A entrega dos diplomas ocorre depois de terminado o pleito, apurados os votos e passados os prazos de questionamento e de processamento do resultado das eleições.
Nas eleições municipais, a competência para realizar a diplomação é das Juntas Eleitorais.
No entanto, é praxe deste Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, por intermédio da Assessoria de Cerimonial, organizar a solenidade de Diplomação de alguns municípios da Região
Metropolitada do Recife nas Eleições Municipais e nas Eleições Gerais.
Elencam-se a seguir os locais onde foram realizadas as últimas cerimônias de Diplomação promovidas pelo Cerimonial do TRE-PE:
- Eleições Gerais 2022: Teatro Guararapes
- Eleições Municipais 2020: Pleno do TRE-PE (cerimônia virtual em razão da pandemia de COVID19)
- Eleições Gerais 2018: Classic Hall
- Eleições Municipais 2016: Teatro Guararapes
- Eleições Gerais 2014: Teatro Guararapes
Para o próximo pleito, a Diplomação dos candidatos eleitos nos Municípios da Região Metropolitana do Recife está prevista para ocorrer em 16 de dezembro de 2024.
Estima-se que cerca de 2.300 pessoas participarão do evento, dentre candidatos eleitos, familiares, imprensa, colaboradores, servidores, magistrados e sociedade em geral.
Esclarece-se que o Teatro Guararapes era cedido pelo Centro de Convenções sem custo a este TRE até o último pleito. Contudo, com a concessão administrativa do Centro de Convenções de
Pernambuco, a partir de 2023 , a disponibilização do Teatro a passou a ser onerosa para a realização de eventos.
Assim, faz-se necessário realizar estudo para definição do espaço adequado para a realização do evento da diplomação.
Em pesquisa realizada por esta ASCAI, foram considerados os seguintes espaços situados na Região Metropolitana do Recife para esta contratação: Ginásio de Esportes Geraldo Magalhães,
Teatro Luiz Mendonça (Dona Lindu), Teatro da UFPE, Classic Hall e Teatro Guararapes.
Diante das pesquisas realizadas, verificamos que:
a) Ginásio de Esportes Geraldo Magalhães: em que pese ter uma capacidade para 9 mil pessoas e ser um espaço isento de cobrança para a Administração Pública Federal, constatamos que seria
necessária a contratação de toda a estrutura de iluminação, palco, internet, mobiliário, não se mostrando ser um local adequado para esta solenidade;

03/04/2025, 16:50 SEI/TRE-PE - 2913343 - Informação

https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorno=acompanhamento_listar&id_procedimento=2418884&infra_sistema=100000100&infra… 1/4



b) Teatro Luiz Mendonça (Dona Lindu): trata-se de um espaço com capacidade reduzida (576 pessoas), insuficiente para realização desta solenidade;
c) Teatro da UFPE: Atualmente o espaço encontra-se desativado por conta de problemas estruturais. A reforma do ambiente vem sendo estruturada pela sua gestão e a previsão de conclusão é para
meados de 2026. Como alternativa, foi oferecida a Concha Acústica, com capacidade para 1.413 lugares, no valor de R$ 5.990,00, mas o referido lugar não se mostrou adequado em razão da
reduzida capacidade e por se tratar de espaço aberto, sujeito às intempéries naturais;
d) Classic Hall: em que pese comportar até 15.000 mil pessoas, conforme consta em seu sítio oficial https://classichall.com.br/, entende a Assessoria de Cerimonial não ser um local adequado, por
não ser um espaço em formato de auditório, ou seja, seria necessário adequá-lo para a solenidade em questão, em especial providenciar todo o mobiliário, inclusive as mais de 2.000 (duas mil)
cadeiras, o que aumentaria significativamente o custo administrativo/operacional com a organização do evento, em termos de recursos humanos e materiais. Salienta-se que na Diplomação das
Eleições Gerais 2018, que ocorreu no Classic Hall, haja vista a complexidade de recursos para organização do evento houve uma série de contratempos com a montagem de toda estrutura;
e) Teatro Guararapes: trata-se de espaço que dispõe de 3 turnos (manhã, tarde e noite) com tolerância para organização do local; capacidade para 2.396 pessoas; climatizado e em formato
auditório; com área interna para projeção e apresentação; com Foyer/Hall amplo com espaço para mesas e instalação de GRIDs do evento; com espaço para instalação de equipamentos de
sonorização, data show, telas de led; com salas de apoio; com banheiros e estacionamento.
 
       Descrição e justificativa da solução escolhida
      Do cotejo entre as opções analisadas, verifica-se que o Teatro Guararapes é o único local com as características de instalações necessárias à realização da solenidade. Sua capacidade para
2.396 pessoas, distribuídas em três turnos (manhã, tarde e noite), se adequa às necessidades de organização do evento, permitindo uma logística mais eficiente.
Além disso, o teatro é climatizado, oferecendo conforto aos participantes, e possui um formato de auditório que favorece a acomodação do público e disposição da mesa de honra. O amplo
Foyer/Hall do teatro oferece espaço suficiente para a instalação de mesas e outros elementos de organização do evento. Ainda, o espaço conta com acomodação para equipamentos de som, data
show, telas de LED e salas de apoio, que poderão ser utilizadas para receber as autoridades públicas e organizar a estrutura do evento.
Salientamos que já foram realizadas outras solenidades de diplomação nesse local por esta Justiça Especializada, verificando-se a sua adequação física para o evento em questão. Além do mais, o
preço de sua locação encontra-se compatível com as práticas de mercado, em atenção à IN SEGES /ME nº 65/2021 (art. 7º, §1º).

 

Extrato das pesquisas realizadas 

A análise dos custos do objeto desta contratação simplificada se deu mediante a pesquisa de preços praticados no mercado, nos termos do art. 7º, §1º, da IN 65/2021.
 

Item Descrição CATSER Quant.
Unidade de 

medida

Contrato de 
locação nº 
064/2024

Contrato de 
locação nº 
075/2024

Contrato de 
locação nº 
093/2024

CNPJ
Menor valor 

unitário
Menor valor 

total

1
Locação do Teatro Guararapes Chico Science para a realização da 

Diplomação dos candidatos eleitos nos Municípios da Região 
Metropolitana do Recife (a definir), referente às Eleições de 2024

22721 1 Unidade
R$ 

20.000,00
R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 48.441.369/0001-66 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

2 Setor C – Hall do Guararapes 22721 1 Unidade R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 48.441.369/0001-66 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

Total R$ 21.800,00

 

Análise das pesquisas realizadas

        Do cotejo entre as opções analisadas, sugere-se que a contratação em questão se dê mediante inexigibilidade de licitação, pois o Teatro Guararapes foi o único local com as características de
instalações necessárias à realização da solenidade, estando observados os requisitos estabelecidos no caput do art. 74, da Lei nº 14.133/21.
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Método utilizado para a definição do preço estimado e justificativa da metodologia utilizada

Para a definição do valor estimado, foi utilizado o preço praticado no mercado pela contratada, em atenção ao art. 7º, §1º, da IN 65/21.
Justifica-se o método adotado em razão de se tratar de inexigibilidade de contratação, dada a singularidade do Teatro Guararapes, que é o único espaço que atende as necessidades para o evento
em comento, na Região Metropolitana do Recife.

Valor estimado obtido

Nº e Descrição do Item Empresa Valor Unitário Estimado Quantidade Valor Total Estimado

1 - Locação do Teatro Guararapes 
para realização da Diplomação em 

Dezembro/2024.

CONSÓRCIO CID CONVENÇÕES 
PERNAMBUCO SPE S/A

R$ 20.000,00 1 R$ 20.000,00

2 - Setor C – Hall do Guararapes
CONSÓRCIO CID CONVENÇÕES 

PERNAMBUCO SPE S/A
R$ 1.800,00 1 R$ 1.800,00

Valor Total Estimado da 
Contratação

R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais)

Justificativa para a modalidade de contratação escolhida

A presente contratação se dá por inexigibilidade de licitação, por se tratar de locação de espaço auditório cujas características tornam necessária sua escolha, inviabilizando a competição, nos
temos do artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/21.
Destacamos que se trata de locação de espaço para realização de um evento específico de curta duração, qual seja, a cerimônia de diplomação dos candidatos eleitos em alguns Municípios da
Região Metropolitana do Recife em 2024. Assim, consiste no uso efêmero do imóvel, sem atribuição de obrigações adicionais, pelo que não se enquadra ao conceito de locação de imóvel, por
inexigibilidade de licitação, prevista no inciso V do art. 74 da Lei nº 14.133/21, mas sim de locação de espaço prevista no caput do art. 74 da mesma norma, ou seja, por inviabilidade de
competição.
Nesse sentido, manifestou-se a Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, lastreada na consulta feita à Zênite, em que se aponta que "se em razão das características motivadamente imprescindíveis,
houver apenas um espaço apto a receber os eventos no local, então cabível a inexigibilidade de licitação (art. 74, caput)".
* Adjudicação do objeto : Trata-se de objeto único, a ser contratado mediante inexigibilidade de contratação.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA PATRÍCIA LEÃO BURLE, Técnico(a) Judiciário(a), em 03/04/2025, às 16:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2913343 e o código
CRC 47D55773.
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